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AUTÓGRAFOS DO PL 5.828-B/01, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 19/06/02 

 
Dispõe sobre a informatização do 

processo judicial e dá outras 

providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na comunicação de 

atos e a transmissão de peças processuais serão admitidos nos 

termos desta Lei. 

§ 1º O disposto nesta Lei aplicar-se-á, 

indistintamente, aos processos civil, penal e trabalhista em 

todos os graus de jurisdição. 

§ 2º O uso do meio eletrônico dispensa a apresentação 

dos documentos originais. 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e demais 

peças processuais por meio eletrônico será admitido àqueles 

que se credenciarem junto aos órgãos do Poder Judiciário. 

§ 1º O credenciamento far-se-á mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação do 

interessado. 

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de 

acesso ao sistema, de modo a preservar o sigilo, a 

identificação e a autenticidade de suas comunicações. 

§ 3º Os órgãos respectivos de Segunda Instância 

poderão criar um cadastro único para as Justiças respectivas. 

Art. 3º O envio de petições, de recursos e demais 

peças processuais por meio eletrônico considerar-se-á 

realizado no dia e hora de seu recebimento pelo provedor do 

Judiciário. 

Art. 4º A publicação de atos e de comunicações 

processuais poderá ser efetuada por meio eletrônico e 

considerada como data da publicação a da disponibilização dos 

dados no sistema eletrônico para consulta externa. 

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início 

no primeiro dia útil seguinte ao da publicação feita na forma 

deste artigo. 

Art. 5º Nos casos em que a lei processual exigir a 

intimação pessoal, as partes e seus procuradores, desde que 

previamente cadastrados de acordo com o art. 2º, serão 

intimados por correio eletrônico com aviso de recebimento 

eletrônico. 
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§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro 

dia útil seguinte ao retorno do aviso de recebimento de que 

trata o caput deste artigo. 

§ 2º Decorridos cinco dias do envio de que trata o 

caput deste artigo sem confirmação de recebimento, a 

publicação far-se-á na forma prevista no art. 4º. 

Art. 6º As cartas precatórias, de ordem e, de um modo 

geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre 

órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e dos 

demais poderes, far-se-ão preferencialmente por meio 

eletrônico. 

Art. 7º As pessoas de Direito Público, os órgãos da 

administração direta e indireta e suas representações 

judiciais deverão disponibilizar, em cento e vinte dias da 

publicação desta Lei, serviço de recebimento e envio de 

comunicações de atos judiciais por meio eletrônico. 

Parágrafo único. As regras desta Lei não se aplicam 

aos Municípios, enquanto não possuírem condições técnicas de 

implementação de sistemas eletrônicos. 

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão 

desenvolver sistemas de comunicação de dados, com distribuição 

de programa de acesso aos cadastrados nos termos do art. 2º, 

que será de uso obrigatório nas comunicações eletrônicas de 

que cuida esta Lei. 

Parágrafo único. O sistema será dotado dos seguintes 

requisitos: 

I – aviso automático de recebimento e abertura das 

mensagens; 

II – numeração automática ou outro mecanismo que 

assegure a integridade do texto; 

III – protocolo eletrônico das mensagens 

transmitidas, especificando data e horário; 

IV – visualização do arquivo para confirmação de seu 

teor e forma antes do envio; 

V – proteção dos textos transmitidos, obstando 

alterações dos arquivos recebidos; 

VI – armazenamento por meio eletrônico dos atos 

praticados, bem como dos acessos efetuados na forma desta Lei. 

Art. 9º A redução a termo de atos processuais poderá 

ser efetuada com o emprego de tecnologia de gravação de som, 

imagem ou reconhecimento de voz, a critério do juízo. 

Art. 10. A conservação dos autos do processo poderá 

ser efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico. 

Art. 11. Será assegurada a requisição, por via 

eletrônica, por parte dos Juízes e Tribunais, mediante 
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despacho nos autos, de dados constantes de cadastros públicos, 

essenciais ao desempenho de suas atividades. 

§ 1º Consideram-se cadastros públicos essenciais, 

para os efeitos deste artigo, dentre outros existentes e que 

venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionárias 

de serviço público ou empresas privadas, os que contenham 

informações necessárias a alguma decisão judicial. 

§ 2º O acesso de que trata este artigo dar-se-á por 

meio de conexão direta informatizada, telemática, via cabo, 

acesso discado ou qualquer meio tecnológico disponível. 

§ 3º Os órgãos que mantêm os registros de que trata 

este artigo, no prazo de noventa dias, contados a partir do 

recebimento da solicitação, disponibilizarão os meios 

necessários para o cumprimento desta disposição. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor sessenta dias depois 

de sua publicação. 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de junho de 2002 

 

 

AÉCIO NEVES 

Presidente 

 

 

Ofício nº 2.934 (SF)     Brasília, em 13 de dezembro de 2005. 
 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Inocêncio Oliveira 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em 

revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nº 71, de 2002 (PL 

nº 5.828, de 2001, nessa Casa), que “dispõe sobre a informatização do processo judicial e dá 

outras providências”, que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

 

Atenciosamente, 
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Senador PAPALÉO PAES 

Segundo Suplente, no exercício 

da Primeira Secretaria 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 

da Câmara nº 71, de 2002 (PL nº 5.828, 

de 2001, na Casa de origem), que “dispõe 

sobre a informatização do processo 

judicial e dá outras providências.” 

 
Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Dispõe sobre a informatização do 

processo judicial e dá outras 

providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 

comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos 

desta Lei. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, 

penal e trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição. 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

I – meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de 

documentos e arquivos digitais; 

II – transmissão eletrônica toda forma de comunicação à distância com a 

utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de 

computadores; 

III – assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca 

do signatário: 

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; 

b) mediante cadastro de usuário junto ao Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos. 
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Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em 

geral por meio eletrônico será admitido mediante uso de assinatura eletrônica, na 

forma do art. 1º, sendo obrigatório o credenciamento prévio junto ao Poder Judiciário 

conforme disciplinado pelos órgãos respectivos. 

§ 1º O credenciamento junto ao Poder Judiciário será realizado mediante 

procedimento no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do 

interessado. 

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de 

modo a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo. 

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico 

no dia e hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido 

protocolo eletrônico. 

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo 

processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) 

horas do seu último dia. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, 

disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos 

judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a ele subordinados, bem como 

comunicações em geral. 

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão 

ser assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada na forma da lei específica. 

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro 

meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por 

lei, exigem intimação ou vista pessoal. 

§ 3º Considera-se como data da publicação, o primeiro dia útil seguinte ao 

da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação. 

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de 

ampla divulgação e o ato administrativo correspondente será publicado durante 30 

(trinta) dias no diário oficial em uso. 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos 

que se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão 

oficial, inclusive eletrônico. 
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§ 1º A intimação feita na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 

considera-se pessoal para todos os efeitos legais. 

§ 2º A intimação considera-se realizada no dia em que o intimando efetivar 

a consulta eletrônica ao teor da intimação, devendo o fato ser certificado nos autos. 

Caso a consulta se dê em dia não útil, considera-se como realizada no primeiro dia útil 

seguinte. 

§ 3º A consulta referida no § 2º deverá ser feita em até 10 (dez) dias 

corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a 

intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de 

correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática 

do prazo processual nos termos do § 3º, aos que manifestarem interesse por esse 

serviço. 

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo 

possa causar prejuízo a quaisquer das partes o ato processual deverá ser realizado por 

outro meio que atinja a sua finalidade conforme for determinado pelo juiz. 

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º, as citações, inclusive 

da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, 

poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao 

citando. 

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, 

todas as comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem 

assim entre os deste e os dos demais Poderes, serão feitas preferentemente por meio 

eletrônico. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ELETRÔNICO 

 

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas 

eletrônicos de processamento de ações judiciais através de autos total ou parcialmente 

digitais, utilizando, preferencialmente, a rede mundial de computadores e acesso 

através de redes internas e externas. 

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo eletrônico serão 

assinados eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, 

inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei. 

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o 

acesso à íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do 

interessado para todos os efeitos legais. 

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para 

a realização de citação, intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser 
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praticados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que 

deverá ser posteriormente destruído. 

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos 

recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo 

eletrônico, pode ser feita diretamente pelos advogados públicos e privados, sem 

necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a 

autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de 

protocolo. 

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, 

por meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 

(vinte e quatro) horas do último dia. 

§ 2º No caso do § 1º, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar 

indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o 

primeiro dia útil seguinte à resolução do problema. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de 

digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos 

interessados para distribuição de peças processuais. 

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos 

processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma 

estabelecida nesta Lei, são considerados originais para todos os efeitos legais. 

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos 

pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, 

pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e 

por advogados públicos ou privados, têm a mesma força probante dos originais, 

ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o 

processo de digitalização. A argüição de falsidade do documento original será 

processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 

§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 1º, 

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, 

quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória. 

§ 3º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao 

grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou 

secretaria no prazo de 10 (dez) dias contado do envio de petição eletrônica 

comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado. 

§ 4º Os documentos digitalizados presentes em processo eletrônico somente 

estarão disponíveis para acesso através da rede externa para suas respectivas partes e 

Ministério Público, tomadas as cautelas previstas em lei para situações de sigilo e 

segredo de justiça. 

Art. 12. A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total ou 

parcialmente por meio eletrônico. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM –  P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5828-D/2001 
 

9 

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos devem ser protegidos através de 

sistemas de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e 

integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos suplementares. 

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tiverem que ser remetidos a 

outro juízo ou ascenderem a uma instância superior que não disponham de sistema 

compatível deverão ser impressos em papel, autuados na forma dos arts. 166 a 168 do 

Código de Processo Civil, ainda que de natureza criminal, trabalhista ou juizado 

especial, devendo o escrivão ou chefe de secretaria certificar os autores ou a origem 

dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, salvo quando se tratar de 

segredo de justiça, a forma como o banco de dados pode ser acessado para aferir a 

autenticidade das peças e respectivas assinaturas digitais. Feita a autuação, a ação 

prosseguirá segundo as regras aplicáveis aos processos físicos. 

§ 3º Os autos de processos cíveis, criminais, trabalhistas e infracionais total 

ou parcialmente instruídos em mídia não digital poderão ser para ela convertidos, antes 

ou depois do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão. 

§ 4º Os documentos originais, que instruíram o processo em mídia não 

digital poderão ser devolvidos às partes, para guarda, na forma do art. 11, § 2º, ou 

mantidos em arquivo analógico, até findo o prazo de aforamento da ação. As demais 

peças processuais poderão ser destruídas após a digitalização, atendidas as normas 

previstas neste artigo. 

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digital em tramitação ou já 

arquivados será precedida de publicação de editais de intimações ou da intimação 

pessoal das partes e de seus procuradores, para, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias 

se manifestarem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos 

documentos originais. 

Art. 13. Será assegurada a requisição e o acesso, por meio eletrônico, 

mediante despacho nos autos, de dados e documentos constantes de cadastros públicos 

necessários à prestação jurisdicional. 

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste artigo, dentre 

outros existentes ou que venham a ser criados, ainda que mantidos por concessionárias 

de serviço público ou empresas privadas, os que contenham informações 

indispensáveis ao exercício da função judicante. 

§ 2º O acesso de que trata este artigo se dará por qualquer meio tecnológico 

disponível, preferentemente o de menor custo, considerada sua eficiência. 

§ 3º Os entes e órgãos que mantêm os registros de que trata este artigo, no 

prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir do recebimento da solicitação, 

disponibilizarão os meios necessários para o cumprimento desta disposição. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do Poder 

Judiciário deverão usar, preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis 

ininterruptamente através da rede mundial de computadores, priorizando-se a sua 

padronização. 

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identificar os casos de 

ocorrência de prevenção, litispendência e coisa julgada. 

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à Justiça, a parte 

deverá informar, ao distribuir a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no 

cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da 

Receita Federal. 

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acusação criminais deverão 

ser instruídas pelos membros do Ministério Público ou pelas autoridades policiais com 

os números de registros dos acusados no Instituto Nacional de Identificação do 

Ministério da Justiça, se houver. 

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos órgãos do Poder 

Judiciário poderão ser gerados e armazenados em meio totalmente eletrônico. 

Art. 17. A Fazenda Pública, incluídas as autarquias, fundações e empresas 

públicas, bem como suas respectivas representações judiciais, deverão cadastrar-se, na 

forma prevista no art. 2º desta Lei, em até 180 (cento e oitenta) dias após sua 

publicação, para acesso ao serviço de recebimento e envio de comunicações de atos 

judiciais e administrativos por meio eletrônico. 

Parágrafo único. As regras desta Lei não se aplicam aos Municípios e seus 

respectivos entes, bem como aos órgãos e entidades federais e estaduais situados no 

interior dos Estados, enquanto não possuírem condições técnicas e estrutura necessária 

para o acesso ao serviço de recebimento e envio de comunicações de atos judiciais e 

administrativos por meio eletrônico, situação em que deverão promover gestões para 

adequação da estrutura no menor prazo possível. 

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que 

couber, no âmbito de suas respectivas competências. 

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais praticados por meio 

eletrônico até a data de publicação desta Lei, desde que tenham atingido sua finalidade 

e não tenha havido prejuízo para as partes. 

Art. 20. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 

Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 38. ..................................................................................... 

Parágrafo único. A procuração pode ser assinada digitalmente 

com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, na forma da lei específica.” (NR) 

“Art. 154. ................................................................................... 

Parágrafo único. Todos os atos e termos do processo podem 

ser produzidos, transmitidos, armazenados e assinados por meio 

eletrônico, na forma da lei.” (NR) 
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“Art. 164. ................................................................................... 

Parágrafo único. A assinatura dos juízes, em todos os graus de 

jurisdição, pode ser feita eletronicamente, na forma da lei.” (NR) 

“Art. 169. ................................................................................... 

§ 1º É vedado usar abreviaturas. 

§ 2º Quando se tratar de processo total ou parcialmente 

eletrônico, os atos processuais praticados na presença do juiz 

poderão ser produzidos e armazenados de modo integralmente 

digital em arquivo eletrônico inviolável, na forma da lei, 

mediante registro em termo que será assinado digitalmente pelo 

juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos 

advogados das partes. 

§ 3º No caso do § 2º, eventuais contradições na transcrição 

deverão ser suscitadas oralmente no momento da realização do 

ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz decidir de plano, 

registrando-se a alegação e a decisão no termo.” (NR) 

“Art. 202. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode 

ser expedida por meio eletrônico, situação em que a assinatura 

do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.” (NR) 

“Art. 221. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

IV – por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria.” 

(NR) 

“Art. 237. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma 

eletrônica, conforme regulado em lei própria.” (NR) 

“Art. 365. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

IV – os extratos digitais de bancos de dados, públicos e 

privados, desde que atestado pelo seu emitente, sob as penas da 

lei, que as informações conferem com o que consta na origem; 

V – as reproduções digitalizadas de qualquer documento, 

público ou particular, quando juntados aos autos pelos órgãos da 

Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus 

auxiliares; pelas procuradorias, pelas repartições públicas em 

geral e por advogados públicos ou privados, ressalvada a 

alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou 

durante o processo de digitalização. 
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§ 1º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados 

no inciso V deste artigo, deverão ser preservados pelo seu 

detentor até o final do prazo para interposição de ação rescisória. 

§ 2º Tratando-se de cópia digital de título executivo 

extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do 

processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em cartório ou 

secretaria.” (NR) 

“Art. 399. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo 

máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, certidões ou 

reproduções fotográficas das peças indicadas pelas partes ou de 

ofício; findo o prazo, devolverá os autos à repartição de origem. 

§ 2º As repartições públicas poderão fornecer todos os 

documentos em meio eletrônico conforme disposto em lei, 

certificando, pelo mesmo meio que se trata de extrato fiel do que 

consta em seu banco de dados ou do documento digitalizado.” 

(NR) 

“Art. 417. ................................................................................... 

§ 1º O depoimento será passado para a versão datilográfica 

quando houver recurso da sentença, ou noutros casos, quando o 

juiz o determinar, de ofício ou a requerimento da parte. 

§ 2º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o 

disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169.” (NR) 

“Art. 457. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 4º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o 

disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169.” (NR) 

“Art. 556. ................................................................................... 

Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos processuais 

podem ser registrados em arquivo eletrônico inviolável e 

assinados eletronicamente, na forma da lei, devendo ser 

impressos para juntada aos autos do processo quando este não 

for eletrônico.” (NR) 

Art. 21. Para fins do disposto nesta Lei, os Ministros de Estado 

encaminharão ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, necessidade orçamentária para 

adequação das condições técnicas e da estrutura necessária para o acesso ao serviço de 

recebimento e envio de comunicações de atos judiciais por meio eletrônico. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias depois de sua 

publicação. 
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Senado Federal, em 13 de dezembro de 2005 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS PARTES E DOS PROCURADORES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS PROCURADORES  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou 

particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo 

para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar 

compromisso. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

 

Art. 39. Compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa própria: 

I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço em que receberá 

intimação; 

II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço. 
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Parágrafo único. Se o advogado não cumprir o disposto no número I deste artigo, 

o juiz, antes de determinar a citação do réu, mandará que se supra a omissão no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da petição; se infringir o previsto no 

número II, reputar-se-ão válidas as intimações enviadas, em carta registrada, para o endereço 

constante dos autos. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS ATOS PROCESSUAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS  

 

Seção I  

 Dos Atos em Geral  

 

Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada 

senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro 

modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

Parágrafo único. (VETADO) 
* § único acrescido pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001. 

 

Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de 

justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão 

desta em divórcio, alimentos e guarda de menores. 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é 

restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode 

requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e partilha 

resultante do desquite. 

................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Atos do Juiz  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 164. Os despachos, decisões, sentenças e acórdãos serão redigidos, datados e 

assinados pelos juízes. Quando forem proferidos verbalmente, o taquígrafo ou o datilógrafo 

os registrará, submetendo-os aos juízes para revisão e assinatura. 

  

Art. 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto 

no art.458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso. 

  .................................................................................................................................................. 
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Seção IV  

 Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. Os atos e termos do processo serão datilografados ou escritos com tinta 

escura e indelével, assinando-os as pessoas que neles intervieram. Quando estas não 

puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão certificará, nos autos, a ocorrência. 

Parágrafo único. É vedado usar abreviaturas. 

  

Art. 170. É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia, ou de outro método idôneo, 

em qualquer juízo ou tribunal. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS  

................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Cartas  

 

Art. 202. São requisitos essenciais da carta de ordem, da carta precatória e da 

carta rogatória: 

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato; 

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato 

conferido ao advogado; 

III - a menção do ato processual, que lhe constitui o objeto; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. 

§ 1º O juiz mandará trasladar, na carta, quaisquer outras peças, bem como instruí-

la com mapa, desenho ou gráfico, sempre que estes documentos devam ser examinados, na 

diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas. 

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre documento, este será 

remetido em original, ficando nos autos reprodução fotográfica. 

  

Art. 203. Em todas as cartas declarará o juiz o prazo dentro do qual deverão ser 

cumpridas, atendendo à facilidade das comunicações e à natureza da diligência. 

  .................................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Das Citações  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 221. A citação far-se-á: 

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça; 
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III - por edital. 

  

Art. 222. A citação será feita pelo correio, para qualquer comarca do País, exceto: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

a) nas ações de estado; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

b) quando for ré pessoa incapaz; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

c) quando for ré pessoa de direito público; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

d) nos processos de execução; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

e) quando o réu residir em local não atendido pela entrega domiciliar de 

correspondência; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

f) quando o autor a requerer de outra forma. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Das Intimações  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se 

houver órgão de publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão intimar, 

de todos os atos do processo, os advogados das partes: 

I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando domiciliado fora do 

juízo. 

  

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, 

aos seus representantes legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes em cartório, 

diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/09/1993. 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DAS PROVAS  

................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Da Prova Documental  
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Subseção I  

 Da Força Probante dos Documentos  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das audiências, 

ou de outro livro a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob sua vigilância e por ele 

subscritas; 

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos ou 

documentos lançados em suas notas; 

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial 

público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais. 

  

Art. 366. Quando a lei exigir, como da substância do ato, o instrumento público, 

nenhuma outra prova, por mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta. 

  .................................................................................................................................................. 

 

Subseção III  

 Da Produção da Prova Documental  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 399. O juiz requisitará às repartições públicas em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição: 

I - as certidões necessárias à prova das alegações das partes; 

II - os procedimentos administrativos nas causas em que forem interessados a 

União, o Estado, o Município, ou as respectivas entidades da administração indireta. 

Parágrafo único. Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo máximo e 

improrrogável de 30 (trinta) dias, certidões ou reproduções fotográficas das peças indicadas 

pelas partes ou de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à repartição de origem. 

  

Seção VI  

 Da Prova Testemunhal  

 

Subseção I  

 Da Admissibilidade e do Valor da Prova Testemunhal  

 

Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo 

diverso. O juiz indeferirá a inquirição de testemunhas sobre fatos: 

I - já provados por documento ou confissão da parte; 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados. 

  .................................................................................................................................................. 

 

Subseção II  

 Da Produção da Prova Testemunhal  

................................................................................................................................................... 
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Art. 417. O depoimento, datilografado ou registrado por taquigrafia, estenotipia 

ou outro método idôneo de documentação, será assinado pelo juiz, pelo depoente e pelos 

procuradores, facultando-se às partes a sua gravação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

Parágrafo único. O depoimento será passado para a versão datilográfica quando 

houver recurso da sentença, ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a 

requerimento da parte. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

 

Art. 418. O juiz pode ordenar, de ofício ou a requerimento da parte: 

I - a inquirição de testemunhas referidas nas declarações da parte ou das 

testemunhas; 

II - a acareação de duas ou mais testemunhas ou de alguma delas com a parte, 

quando, sobre fato determinado, que possa influir na decisão da causa, divergirem as suas 

declarações. 

  .................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO X  

 DOS RECURSOS  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL  
* Capítulo VII com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 556. Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do julgamento, 

designando para redigir o acórdão o relator, ou, se este for vencido, o autor do primeiro voto 

vencedor. 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 

do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 

poderá dar provimento ao recurso. 
* § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso,e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em 

mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal 

condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor 
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corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 

depósito do respectivo valor. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 

 

Esta Comissão examina o Projeto de Lei nº 5.828, de 2001, de 

autoria da Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos Deputados, que 

dispõe sobre a informatização do processo judicial e dá outras providências. 

A proposição regulamenta a comunicação de atos e a transmissão de 

peças processuais por meios eletrônicos nos processos da esfera civil, trabalhista e 

penal. O projeto também prevê que os órgãos públicos adotem mecanismos que 

facilitem a comunicação de atos processuais e de informações referentes aos 

processos judiciais.  

O projeto foi aprovado nesta Câmara dos Deputados e seguiu para o 

Senado Federal, que o aprovou nos termos do substitutivo ora  apresentado a 

exame.  

É o relatório. 

II – VOTO 

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa das matérias que lhe forem submetidas, bem assim 

quanto ao mérito, sobre direito processual. 

A matéria analisada não apresenta vício de iniciativa ou outros vícios 

de constitucionalidade, de vez que é competência privativa da União legislar sobre 

direito processual, conforme o art. 22, inciso I, da Constituição Federal. Quanto à 
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juridicidade, também não vislumbramos quaisquer óbices à sua plena 

admissibilidade. 

No que concerne ao mérito, o projeto é extremamente importante para 
a informatização do Poder Judiciário brasileiro, o que implicará a elevação da 
qualidade e da celeridade da prestação jurisdicional.  

No contexto histórico atual, marcado pelo notável progresso da  ciência 
da informação, é imprescindível que os serviços públicos adotem novas tecnologias 
para processamento e transmissão de informações, de modo a possibilitar o 
aumento da eficiência e da capacidade de atendimento à sociedade.   

Ao longo dos anos, o Poder Judiciário desenvolveu diversas 
experiências de informatização dos procedimentos judiciais, as quais contribuíram 
para o aumento da celeridade e da transparência dos atos judiciais praticados nos 
respectivos juízos em que essas experiências foram desenvolvidas. 

 Nesse contexto, o projeto em discussão reveste-se de grande 
relevância, uma vez que criará suporte jurídico para a expansão e a uniformização 
da informatização dos atos processuais, baseando-se nas experiências 
desenvolvidas em todo o território nacional.  

Além disso, a proposta faz parte do “Pacto de Estado em Favor de um 
Judiciário mais Rápido e Republicano”, documento assinado pelos representantes 
dos três Poderes e que contém as principais propostas e diretrizes para a 
modernização do nosso sistema de prestação jurisdicional.  

A proposta substitutiva aprovada pelo Senado Federal adequou o 
projeto original, datado de 2001, às necessidades atuais, corrigindo a defasagem 
resultante da demora do trâmite legislativo e tornando o projeto compatível com as 
novas tecnologias disponíveis desenvolvidas desde a elaboração da versão original.   

Além da atualização do projeto original, o substitutivo trouxe novidades 
como o Diário da Justiça on-line e o processo Judicial totalmente virtual, inovações 
inspiradas em experiências recentemente desenvolvidas pelo Poder Judiciário. 

O diário on-line é de fácil implementação nos dias atuais, uma vez que 
a maioria dos tribunais dispõe de portais eletrônicos para divulgação de informações 
de forma rápida e segura. Da mesma forma, o processo virtual tem sido 
desenvolvido com grande êxito pelos Tribunais Regionais Federais, pelos Tribunais 
do Trabalho e também por vários Tribunais de Justiça. 

Além dessas modificações, o projeto traz alterações na forma de 
citação e intimação, aumentando a segurança das publicações e a certeza de que 
as informações emitidas pelo Poder Judiciário chegarão ao seu destinatário. 

Por fim, a proposta altera o Código de Processo Civil para adaptá-lo ao 

uso de meios eletrônicos, afastando do ordenamento os obstáculos que possam dar 
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ensejo a questionamentos judiciais sobre o uso de novas tecnologias na prática de 

atos processuais e na transmissão de informações. 

Finalmente, no que concerne à técnica legislativa, algumas 

observações devem ser feitas in casu. Em que pesem as inquestionáveis 

contribuições trazidas pelo substitutivo aprovado pelo Senado Federal, alguns 

dispositivos da proposta precisam ter sua redação aprimorada, de modo a se 

conformarem com a boa técnica legislativa. Para tanto, apresentamos as emendas 

de redação que acompanham o presente parecer. 

A primeira emenda propõe a alteração da redação do art. 5º do projeto, 

com renumeração dos seus parágrafos.  O parágrafo 1º, com pequena adaptação 

redacional, foi colocado como sendo o último do artigo (parágrafo 6º), com o objetivo 

de expressar de modo induvidoso que a sua abrangência se dá em relação a todas 

as hipóteses tratadas anteriormente nesse artigo. O parágrafo 2º foi desdobrado em 

dois parágrafos (parágrafo 1º e parágrafo 2º), para melhor acomodação redacional. 

O parágrafo 3º recebeu pequena alteração para adequação ao desmembramento 

feito nos parágrafos anteriores. Já no parágrafo 5º, introduziu-se a expressão “ou 

nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla ao sistema”, com o 

objetivo de melhor aclarar a redação anterior. Embora a idéia de burla ao sistema já 

estivesse implicitamente incluída na expressão “prejuízo a quaisquer das partes” 

(uma vez que a burla ao sistema terá sempre como conseqüência o prejuízo a uma 

das partes do processo), optamos por explicitá-la para melhor definição redacional 

da abrangência do comando normativo sub examine. 

A segunda emenda propõe a alteração redacional do texto original do 

artigo 11, por razões de técnica legislativa, bem como a inclusão de novo parágrafo 

(parágrafo 4º), com o objetivo de deixar claro que a regra que estabelece que os 

originais dos documentos digitalizados “deverão ser preservados pelo seu detentor 

até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para 

a interposição de ação rescisória” não se aplica aos processos criminais. Embora 

esta seja uma realidade normativa que se encontra implícita no texto aprovado pelo 

Senado da República, entendemos ser de boa técnica redacional explicitá-la. Com 

isso, naturalmente, se evitará a possibilidade de  interpretação analógica equivocada 

aplicável aos processos penais e infracionais. 
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A terceira emenda propõe a alteração redacional do texto original do 

artigo 12, por razões de técnica legislativa, e ainda a supressão do texto inserido no 

seu atual parágrafo 4º, tendo em vista que o mesmo é decorrência lógica do artigo 

11, cujo texto dispõe sobre a digitalização e devolução dos documentos que 

instruirão o processo virtual. Assim, por razões de técnica legislativa, a regra inserida 

no parágrafo 2º do texto original foi desmembrada em três parágrafos sucessivos. 

  A quarta emenda propõe a simplificação da redação proposta para o 

artigo 13, de modo a esclarecer que os poderes instrutórios do magistrado não serão 

alterados pelo projeto. Este apenas criará o permissivo para que a requisição de 

dados e documentos seja feita por meio eletrônico.  

 A quinta emenda substitui a expressão “Fazenda Pública, incluídas 

autarquias, fundações e empresas públicas”  pela “Os órgãos e pessoas da 

Administração Pública direta e indireta”. O objetivo da modificação proposta é dar 

maior rigor técnico-jurídico ao texto, evitando interpretações literais que 

eventualmente pudessem pretender a não aplicação a todos os entes que integram 

a Administração Pública do comando normativo em tela.  

Finalmente, a sexta emenda proposta corrige o dispositivo inserido no 

artigo 21, de modo a esclarecer seu caráter genérico e sua aplicação a todos os 

entes da federação, nos temos do artigo 22, I, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.828, de 2001, na forma aprovada pelo 

Senado e com as emendas de redação que ora apresentamos.  

 
 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2006. 
 
 
 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Relator 
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Emenda de Redação nº 1 
 
 

Dê-se ao art. 5º do presente projeto a seguinte redação: 
 
Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 
cadastrarem na forma do art. 2º desta lei, dispensando-se a publicação no órgão 
oficial, inclusive eletrônico. 
 
 § 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar 
a consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua 
realização. 
 
 § 2º Na hipótese do parágrafo anterior, nos casos em que a consulta se dê 
em dia não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte. 
 
 § 3º A consulta referida nos parágrafos anteriores deverá ser feita em até dez 
dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a 
intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo. 
 

 § 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de 

correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura 

automática do prazo processual nos termos do parágrafo anterior, aos que 

manifestarem interesse por esse serviço. 

 § 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa 

causar prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada 

qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por 

outro meio que atinja a sua finalidade conforme determinado pelo juiz. 

 § 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, 

serão consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

 
                                 Sala da Comissão, em 29 de junho de 2006 

 
Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

Relator 
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Emenda de Redação nº 2 

 
Dê-se ao art. 11 do presente projeto a seguinte redação: 
 

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos 
processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma 
estabelecida nesta lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais. 

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos 
autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus 
auxiliares, pelas procuradorias, pela autoridades policiais, pelas repartições públicas 
em geral e por advogados públicos e privados, têm a mesma força probante dos 
originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou 
durante o processo de digitalização.  

§ 2º A argüição de falsidade do documento original será processada 
eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no 
parágrafo anterior, deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em 
julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de 
ação rescisória. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos processos 
criminais e infracionais.  

§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido 
ao grande volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao 
cartório ou secretaria no prazo de dez dias contados do envio de petição eletrônica 
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado. 

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico 
somente estarão disponíveis para acesso através da rede externa para suas 
respectivas partes processuais e para o Ministério Público, respeitado o disposto em 
lei para as situações de sigilo e de segredo de justiça. 

 
 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2006. 
 
 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Relator 
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Emenda nº 3 

 
Dê-se ao art. 12 do presente projeto a seguinte redação: 

 

Art. 12. A conservação dos autos do processo poderá ser efetuada total 
ou parcialmente por meio eletrônico. 

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser protegidos através 
de sistemas de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a 
preservação e integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos 
suplementares. 

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a 
outro juízo ou instância superior que não disponham de sistema compatível deverão 
ser impressos em papel, autuados na forma dos artigos 166 a 168 do Código de 
Processo Civil, ainda que de natureza criminal ou trabalhista, ou pertinentes a 
juizado especial. 

§ 3º No caso do parágrafo antecedente o escrivão ou o chefe de 
secretaria certificará os autores ou a origem dos documentos produzidos nos autos, 
acrescentando, ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a forma pela 
qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir a autenticidade das peças e 
das respectivas assinaturas digitais. 

§ 4º Feita a autuação na forma estabelecida no § 2º deste artigo, o 
processo seguirá a tramitação legalmente estabelecida para os processos físicos. 

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digital, em tramitação ou já 
arquivados, será precedida de publicação de editais de intimações ou da intimação 
pessoal das partes e de seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 
(trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de 
algum dos documentos originais.  
 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2006. 
 
 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Relator 

 

 

Emenda de Redação nº 4  
 
Dê-se ao “ caput” do art. 13 do presente projeto a seguinte redação: 
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Art. 13. O magistrado poderá determinar que seja realizada por meio 
eletrônico a exibição e o envio de dados e de documentos necessários à instrução 
do processo.  

 
Sala da Comissão, em 29 de junho de 2006. 

 
 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Relator 

 
 

Emenda de Redação nº 5 
 
Dê-se ao “ caput”  do art. 17 do presente projeto a seguinte redação: 

Art. 17. Os órgãos e entes da Administração Pública direta e indireta, bem 
como suas respectivas representações judiciais, deverão cadastrar-se, na forma 
prevista no art. 2º desta lei, em até cento e oitenta dias após sua publicação, para 
acesso ao serviço de recebimento e envio de comunicações de atos judiciais e 
administrativos por meio eletrônico.   

 
 

Sala da Comissão, em 29  de  junho de 2006. 
 
 
 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Relator 

 
Emenda de Redação nº 6 

 
Dê-se ao art. 21 do presente projeto a seguinte redação: 

 

Art. 21. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios editarão 
normas para o cumprimento do disposto nesta lei, com o objetivo de possibilitar o 
acesso ao serviço de recebimento e envio de comunicações de atos judiciais por 
meio eletrônico. 
 

Sala da Comissão, em 29  de junho  de 2006. 
 
 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 6 subemendas (apresentadas 
pelo Relator), do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº5.828-B/2001,nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado José Eduardo Cardozo. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Almeida de Jesus, Antonio Carlos Biscaia, Antonio 
Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Colbert Martins, Inaldo Leitão, João Almeida, 
Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, 
Nelson Trad, Odair Cunha, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Robson Tuma, 
Ronaldo Cunha Lima, Rubens Otoni, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Almir Moura, 
André Zacharow, Ann Pontes, Carlos Abicalil, Celso Russomanno, Custódio Mattos, 
Fernando Coruja, Francisco Escórcio, Herculano Anghinetti, João Paulo Gomes da 
Silva, José Carlos Araújo, José Pimentel, Léo Alcântara, Luciano Zica, Mauro 
Benevides, Moroni Torgan, Pastor Francisco Olímpio, Paulo Afonso e Pedro Irujo. 
 
 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2006. 
 
 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 
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